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SEGUNDO ADITIVO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 

   

Modifica o Item 5 do Anexo I e 

Conteúdos Programáticos do Cargo de 

Enfermeiro(a) Auditor do Edital que 

dispõe sobre Concurso Público para 

cargos da Administração Pública 

Municipal e dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, torna público para o 

conhecimento dos interessados, que o item 5 do Anexo I e Conteúdos Programáticos do 

cargo de Enfermeiro(a) Auditor do Edital do Concurso Público Nº 001/2024, passam a 

vigorar com as seguintes redações: 

 
NÍVEL MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO 

Nº de 
Ordem 

Cargo Requisitos 
Necessários 

Número 
de 

Vagas 

Lotação PCD 

05 
Técnico em 
Enfermagem  

Ensino Médio 
Completo + Curso 
Técnico em 
Enfermagem e 
Registro no Conselho 
da Classe 

 
02 
 

Secretaria de Saúde 
– Zona Urbana  

 
0 

04 
Secretaria de Saúde 

– Zona Rural  
0 

 

CONTÉUDOS PROGRAMÁTICOS 

Enfermeiro(a) Auditor  

Auditoria na assistência ambulatorial e hospitalar no SUS. Sistemas informatizados em 
auditorias no SUS. Contratação de serviços no SUS. Glosas em auditoria no SUS. 
Procedimentos de auditoria em sistema de saúde: definições e conceitos. Objetivos. Tipos 
e campo de atuação da auditoria. Perfil do auditor. Auditoria analítica. Auditoria 
operativa. Apuração de denúncia. Normas de vigilância sanitária para estabelecimento de 
saúde. Financiamento no SUS: forma de repasse de recursos federais. Programas 
financiados pelo Piso de Atenção Básica. Utilização de recursos federais no SUS. 
Orçamento como instrumento de controle. Noções de planejamento estratégico. 
Habilitação para gestão no SUS. Programa Saúde da Família. Programa Saúde da Mulher. 
Programa Saúde da Criança. Programa de Saúde Bucal. Programa de Hipertensão. 
Programa de Diabetes. Programa de Controle da Tuberculose. Programa de Controle da 
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Hanseníase. Modelo de atenção, regulação assistencial. Programa de Saúde Mental. 
Documentos oficiais: Constituição Brasileira na área de saúde; Código de Defesa do 
Consumidor; Código de Ética Médica. Procedimentos para pagamento de produção 
ambulatorial no SUS. Procedimentos de liberação de atualização de internação hospitalar. 
Procedimentos de liberação de autorização de procedimentos de média e alta 
complexidade. Sociedade e saúde: políticas de saúde, epidemiologia aplicada à 
administração de serviços de saúde e economia aplicada à saúde. Quantificação dos 
problemas de saúde. Estatística vital e sistemas de informação em saúde. Planejamento 
dos serviços de saúde; planejamento em saúde; auditoria em serviços de saúde e 
avaliação dos serviços de saúde. Administração da produção nos serviços de saúde. 
Planejamento físico nos serviços de saúde. Visitas a serviços de saúde. Código de Ética 
Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Artigos 196 a 200; Lei n° 8.080, de 
19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; 
Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; Portaria MS/GM Nº 2.048 DE 
03/09/2009 – Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, 
de 21 de setembro de 2017. 

 

Os demais itens do Edital do Concurso Público Edital Nº 001/2024 ficam ratificados. 
 

 

Poção de Pedras (MA), 25 de junho de 2024     

 

 

 

Francisco de Assis Lima Pinheiro 

Prefeito Municipal 
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